
'l'e•·ritót•io Federal do .\mapit , 
DIARIO OFICIAL 

Ano I. ~úmero 9ü 

PORTA lUAS 

Nr. 9Hl/ 64 GAB. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
fctem os itens VIl e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.1i3U. de ~ 1 de setcmbi'O de 
Ul4::J. 

HESOLVE : 

Decreto uo 1, de 24 de Julhc l!e 1964 

ATQS DO 

Maca pá 2a-feira 4 de Janeiro de 19o5 
' 

PODER EXEGUTIVO cento e q uarcota e dois 
(:35.142), de quatro (.J) de mar-

> , • • • ., • ço uc mil novecentos e cin-
1 alaClo do (,ovcrno, t>m; ele outubro. d~ 1.9;>2, _em vrr- quenta e qnatr·o (Hl54), pelns 

Macapá, 9 de dezembro c~e 1 tude do refendo servidor ha- ! da Podaria llúm cro mil seis-
LHo-!. ver faltado com o . àe vi.do · ceu tos e quarenta e dois 

. . , respeito ao seu supe rwr lHe- (1642) de dezessete (17) de 
G ·n. Lu1z Mend~:; da Sllva ' rllrquico, deix~:woo de cum· junho' de mil novecentos c 

G. ernador !1 P!'ir ~s suas obrigações run- cinquenta e oito 11958) da 
Kr U2 1/64·GAB . ?WOH.IS como. ?onlponcnte da SlJVEA, e, especialmente, pc-

• 1 Banda de Muswa da Guarda l ias clhusulas seou in te: Cláu-
0 Govemador do Territó. ; Tenltorial, infring-ind0 dês::;e sul a Prin.eira :" O presente 

l'io Fcdet·vl do Amapá, usan- 1 modo,_os itens 1\', _vr <'; 11, I acôrdo vigorará rta cata de 
do das atribu i~·ões que lh t I do art1gu 19 t, da Le1 nr. lt1 1/ I sua publicação no órgão oH-

Designar, ~~rnnoel .Joaquim conferem os itCitH Vll e IX 52, c, p•1 r ueCP.H~ldadc de ~ er- cial :itó o dia t rinta e um 
Estevt:s Rodrigues, ocupaute do artigo .Jo, do Decreto-lei I viço,. s e j a a p rt'St.:lltl' (31) de dezembro de mil no
do eurgo da classe «A», d:t nr. 5.839, de 21 de t.tnembro pemlddade convertula t• tn, Yecentos e ses6enta ~ sete 
sé t·ie de classes de 'l.'e lrgr·a- de l.!U::l, e tendo e m vista 0 1 I?t~lta na f?r111a. do par?g!aYo (19h7). Cláusula Segunda : i'e
ft-;la, nível 12, do Ottad ro de que consta do l' rrce11so nr. \ umco do c;taJv urllgo 2Uv. lo prr sente acôrdo o (u) 
Fuuciomüiu& Públicos do Go- 4.9o!J/64-SGT., 

1
::. 

1
. . d Go • ,., n Exccntor (a) obriga-~e u em-

Yêruo dêste Território, lot::t- i a a~ro o vcrno, ..-r preaar os rec ursos que lhe 
elo na Sc.-:retar!a Ge ral, pa;·a RESOLVE: I Macapa, 10 ile dezembro de serÚ'.J facultados p~la SP\'EA, 
d<'S(;mpenlllit' a função ue Di· ., 1.964. cla~sificados na elaw;ula sc-
rctor da Rádio Dífusô r·a. de Ct,ncedcr a Orlú ndo Men- j 0 L . ,, 1 1 s1·1,.11 1 g·uinte, obedecendo ao pla11o 'l · 1o · d J ) , d cn. utz ... CnL cs r,a ,, acopa, a coutar ue ne eH ta.: , ocup!lo.c .o eargo Goveruatior 1 de aplicação que, dcvidamen-
junho de 1.96-1. ela classe «13>>, da sene de I \te ruuricado pelos reoresen-

. . classes de Guarda.J'erritnrial, t ..... "''"' ,,.,.,"~~:·'''''e -,{;~ !'d'·Tl-
-- -"t'!iiá~lO . úO '~'ctoV'e'l.'l10 , em I n~vcl ~o. a~o· (Juactro. <1~ i·~n- J . . . I'J I tes, n êsle acomranha, df>le 

~1ac:1 pa, 8 de dez?mbr·o de , cttlnarw~ .l, ubllc.11~ ao b·over- Superml~n~ê~rJa do ! lano fazendo paru~ integra1.1tecomo 
1.96-l . : no deste lPmtorw, lotado na. de Va iOfiZíiÇ~O Econumtca seu único anexo. CLAUSULA 

G"I1. T.u,···, "·icndc" da .. : OiYü;ã~ dt! Segu!'unça e .Guu r- da ílmazônia T EHCEIRA: PPra execu~·ão 
~ • " ,.. u Stlva , da, s~H> (6) msbe$ de hc~nça dM serviços pre' istos no pre-

Govemador . esp.:cwl, cum!:ldos n., per!od o I PROCESSO )\o Olli83jli! sente acôrdo, a !SPVF.A, en-
X" !120/6~-GAB. i de 1:> de tle~emlii'O de 1.9lll a . . tre"al'á a [o) EXElllTOI{ (a) 

: 7 de. j~nho .el e ,},·
1
fl6fi'. dt:: ~CÔJ:: l <'Oi'\ VE~lO ~o 23fJí!il CJlltfr,tia cte Cr~ 3 .000.~00,00; 

O G l\"er:1ador do Te rritório do cOil 0 " 1t1<> ll ti, 0•' Lm 'l' ' d • 1 , . 1 Yal0r da dotaçao conotaote 
' ' • ' nr 1 i l i de ·)H de 0utubro · e rmtJ e acon o •ll'U\al 0 o t d • • -

ft:cll'J'Ul do A mapa, u:;andv ,1' de. 1 9.'"J'> 'em v ·,.J~ III tlt· -' u r 'e·' entre a t-> uperintt'l•cl ênci<• do do . rça_m_endo l u!)6'-'l mAao '~Mon; 
das atr•il.Juiç -es qu e Ih~ · -· ' u " ' , • · - • ·o exei'CIC'lO e . . ncx " 
Coo 'erem os ~~ •n . '" TI , lX ri t·!·o senidor haver comple- J ll~:no rlc \ ttl or~zuçao J~c,n~o-, _ i->otler Exccuth·cr Sub-ane-

' .e :s ' - t: • • t .· d, .;; · d ' 1· , nuca clll h.lllazonm e o (,o- , ) . , . ' , , 
d·J ur·•1·go 40 c1'o f)e(·L·eto-I"J. a ,,o um ec, rno e e,e 1' v · 'J' · · l'. 1 1 xo 09-S l \ EA Dc~peJSas de 

' L • ' ~ ., •• •• • , l { j 1 Véi'I1U do C I'J'IlO I':O ' CLCI'ii ', . ' ., '., . 
'll' 5 83~ C'tl ·) l setembro ri<> I ex~ 1 ctcro. com prcc nc . o no I' , I I L !I ptla I : \ erba .>.O.o.o De~en-
, . . , , - . ~ pedodo de l o Je janei!'O de do Amupá, par" ap Jcaçao l H 1 .· , L E n- i e so-
1 U.tll, e tentlo em n s ta o 1 9 'ü l o d . n . d 19-6 dot·rr·ão COI> SJ.·nnadu no orça- v.f> 'lmcn o. co_ ow co 2 . t I or· .· ~· .. a . e j !l t'lrO e ,) . 'y b • l' l ~l · •'ons!ffDâ.ÇO<'S. 3 . o o-que cor. ::. a < 1> !CI O nr. meoto ger·al aa. luião pam o ' · ~· • ':' . " , : : · · ... 
1 2~)/6!-DO.. · Palácio do Govêl'IJO em Exercíeio de HlG! e destinada . Dt~po~ttlvos. Co?sllEt~cJO~at~. 

·· ' ~ ' 3 ., o 9 \'·llonz' l\'ao •conom1-
R 'S , . :VIacapá JO. ·le dl.'zembr o ele I à Ré'a lizaçi,o de EHt\rdos .e 

1 
:-· 1 ·_~.-!\' • ';, (A. rt Jlig da 

b OLV b · ' l.!J61. Pesquisas de lnle"ésse .\léll1- C;• <. '1. · ~~~zo~~-:1 . . · '.. •. 
do·Sauit:ith, CrS a.ooo.ooo,ou I C~u~tl~Ul(,'t.O ,•cJe.ral )_, ._DlSCll

Designar, nos lêrrn0s do !> Gcn. Luiz Mendes da ~ilva mmaçau da Despl ~~ · ''·~ -o .. o-
artigo!! 217 e 2\!J, da Lei nr. ! Governador 1 Entre a SupPrintcndêncla !>P~envoh!n.eT; to Economrco 
1.711, de 2'l de outu bro de: i do Plunu de Valori7.a~:âo Lco· 1 H Socinl; :3.2.o.o -Saú de; 3.Z.l.o-
Ul:i2, O$ servidores: Ot11 clo ' 022\'o /6·1-GAB. nômira da Awa7ônia e o Go· 1 Estudos o Pesquit,as; 1-Para 
Martins Leôncio, agre~arlo ao ,., . . , . . .· . ,· ! , êrno du Territóril, F~dunll r· ~ lizuç~o _de c:>luclos ~ ~es 
Quadro de Funcionúriob Pü- · ~ :.JO \ etpart.n do .1 erlllOIIO ! do ,\mapá, daqUJ por dian te qu:~.~~ <le Jnlercssc. medrco
blicos do Govêmo drstc Ter Feoeral_ 0

.0 - Amapa, usando 1 denvmin ldos, respecliYanwn- 's:· oiJúrio- o3-A~IAPA- CrS · · · 
ritót·io no sírn bolo 8-C cor- das u tnh ~l!çocs qu,) _lhe ccn_- 1 te S ,_,V FA e Executo r (a) r e- 1 3 ooo.ooo \lO 

reopo~deute' a o curgo de De· r,e~·cm .~' 8 tten~ ~l~ ~ 1,: do _ar~t~ I pr'es~nta~la 11 ·primeira pc!t; . ('> quu~tia correspünde~te 
ltlgado ne Polícia. lotado no ~ 5 i39 d,o ,1 f ~ c· e~~ L e 1 seu Superintendente Substi- 1 !o_t d?duztda do tréd ~to . di s
Ser viço de Ad,nioh:tra~,:ão Ge- nr · . :. · üe - , (e , se ~· lll .. rv tu to , sonhar Carlos Pedn·~a c tnbmdo ao _Tcsou1 o Nucwnal. 
ral: f{eoato Fl'lgucira Viana, · de ,1 !-1!.3, ~· tânup ~ ·~ .' tstu. 0 a segunda pelo seu Procura- ·I Parfigral'o Unic?: O pagam~n
'!'écoico llural, n!vel 11 -A, lo- · ju~·> ~·o_n,s ,a 0 1 oce:.:;o nr. l rlor. senhor .)o:,é Per·eira da 1 to a que :se .refere esta clau-
ta(I<J na Utvi;;ao de Proàuçiio; 1 •

66-,ll SGT., Co~ta, idcnliticado nêste ato , bula, RCt'á lell~.em pa:~elas e 
e, José Adeobaldo Antlra·i<', i HESOIXE: ! como o prúprio, foi firmado , sl'gu r~do .as <ll SP? 'll.b~lldades 
l:.SC!'e\·ente-Dntilógra:·tl, ni\'el : o presente acôi·d o, nos ter- , em cllnhc;ro da SP\ EA, su-
7. l0tado ao SerYi~~u de A1- j Apli<-ar a Ot:n·iano Januú- mos d0 a1·tigü dez< S!>eis (16), · bordinando-se, ~nn~udo, o pa
mini:<traçào Ge ral, todoa per- : rio t1e Sou za, ocupan!e do : da Lei nümero mil oitocento&' gamcnto da pmnell'a parcc
terwentes ao Quacl ro ele Fun- : cargo dH cla»so «A», da série 1 e seiP (lhOG), de seis <6) de 11a à aprov~ção, ~o t· esta, ~as 
ci(luários Púbíic:os do Govêr-; de clus~cs de Guarda 'l'errl ·i jan<'iro de mil nove:>centos e I conta~ rclauvas as dotaçues 
no 'l'el'J'itot·ial, parn, so b a 1 torial, ni\·el o, do Quadr·o de cinquenta c tres (IB!',3J, o qual rec0bidas pela. ~cgurrda acor
prcsidência do p:·imeiro. cons-: Funcionúrios Públicos do Go- [8e regerá pelas disp(.~i<:ões 1 dantê no cxerciCio anterwr. 
t1tuirern a Comii5Riio de In- 'êmo dê:-;te Território, lotado; desta lei. pelas do Hegulu- 1 Cláusul a Quarta: 9 (a) E>..e
(luérito Admioistr·atlvo, incum- na Divisiio de Sagur·ança c i monto H provado pelo Decreto 1 culo t· (a) prebtal'a contas u 
hid ;\ de apurar a irregultHldu- Guarda llez (10) dias de s us- i número tr:n tR e quf:ltr(J mi l ; SP\'EA elas import.âncias re
de de (!Ue é ~:~c u sado o ser·- penção, cont<tdo~:; no pel'Íodo cento c tt·inta e dois (iH.J ;!:n. l cebidas em curnpr•;monto do 
vidor Har.)l do \ ' ilhena , 'l'ra- de 7 n 16 dt> dezembro de de no\'e (!J· de nutubro do prcsl'nte acürdo, obedecendo 
btJ lha!lor, nivcl 1, Jotac'r na UHi4 , de r.cônln com o a rtigu mc~;mo f\no, pelas do Uccrrto as normas adotadas por êste 
Divlsii o Je Ohr>ls. ~O;>, da Lei nr. 1.711. ,t e 2R 11lin•cr·o trinta c einco mil úrgão. 0 pogamento de uma 
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----------------------------------------------·--------------~------~--------------------------
As H.epartições Públicas I 

Territoriais deverão remeter 
o expediente destinado à pu- ; 
blicação neste DIÁRIO OFI- ~ 
CIAL, diàriamente, até às I 
13,30 horas, exceto aos sába
dos quando dBverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à SeçAo de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
saida dos órgãos oficiais. 

Os originais dl:'verão ser 
datilografados e autentiGados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

EXPEDIENTE 
Imprensa Oficia~ 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa OHcial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 

Repartições e Pa1 t\cularf:-s: 

Semestre 
Ano . 
Numero avulso 

2.000,00 
4.000,00 

20,00 

I As Repartições Públicas 

I 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e àil 
iniciadas, em qualquer época, 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimeJatoa 

, q uunto à sua aplicação, soli
i citamos usem os interessados 

pr·eferencial me nte cheque ou 
vale postal. 

Os t>uplementos às edi
ções dos órgãos oficiai~> só 
se fornecerá o aos assinantes 
que aE> solicitarem no ato da 
assinatura. 

O 1unciollário público fe
deral, para fazer jú~ ao des-· 
conto indicado, deve r·á provar 
esta condição no ato da as -

Excetuadas as para o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas podel·
se-fio tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

Para facilitar aos a~.>sinan-1 A fim ~e e.ar soluçã_o sinatura. 
tes a verificação do prazo útl , de continmdade no receb1- O custo de cad_a e~em
validade de suas assinaturas, 1 meu to dos jor-nais, de _vem p~~r. ~trasado dos o r g a_o s 
na parte superior do enderê- ~ os as;;inan.tes providencrar a. ohctaw .sera, na ven,.da av .ul
ço vão impressos o número respectiva •·enovação com sa, acresCido de Cr~ 5,00, ,se 
do talão de registro, o mês e f ntecedência mínima, de trin- , do met>mo ano, e . ele Ct· :f!. 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. o ano em que findará. ta (30) cliatl. 10,00, por anc. decorrido. 

parcela poderá ser feito sem Integr.a o Plano de Valoriza
a prestação de contas da an- ção Econômica da Amazônia 
terior, mas não sem a da que e foifinanciado pela SPV EA». 
a êste tenha precedido, e, de Clausula Oitava: Poderá êste \ 
qualquer maneira, a presta- acôrdo ser umpliado, alterado, 
j}âO de contas da última par- cenovado ou modüicado a qual
cela recebida em um exerci- quer tempo, quando for de i o te-! 
cio deverá ser feita até o úl- rêsse das partes acordantes 
timo dia de fevereiro do ano maH todas essas or.orrênoias 
seguinte. Clausula Quinta: O deverão ser feitas mediante 
(a). Executor (a) apresentará assinatura de termos aditivos 
à ~PVEA relatót'ios t:imes- ao presente. E, pol' assim es
trals dos trabalhos raahzados tarem de acôrdo as entida
o em andamento, obrigando-~ des interessada; eu Maria 
se, ainda, a prestar quaisquer de Nazaré Lem'os Bolonha 
inform_ações qu~, pela mesma Oficial de Aúministraçá~ 
lhe se~am. sol!cttadas, s_ubme- 12-A, da SPVEA, lavrei 0 
~~ndo~se _lgualm~nle, a sua presente têrmo, o qual de
hscahzaçao técmc~ e co~t,,á- pois de lido e achado con
bll. Cla~sula S~xt~ . A SP\ EA forme, v&i assinado pelos re
se rese1 v a o dtrelto de sus. presentantes da" entidades 
tar, a qualquer tempo, o pa- ~ . 
gamento da importância con- acordantP.s e por ~mm com 
vencionada se verificar que fts testemunhas aba1xo, para 
a aplicação' da mesma não es- todos os fins do direito. 
tá se fazendo segundo o pia- Belém, 18 de dezEmbro de 
no aprovado, sem prej uizo 
das demais consequências re- 1.964. 
sultantes da infração. Clausu- Mário de Barros Ca valcan-
la Sétima: O (A) Executo!' (a) ti . s uperintendente 
se obriga a afixar à frente da 
obra ou serviço objeto do pp . José Pereira da Costa 
present& ncôrdo letreiro elu-
cidativo de que o mesmo foi Maria de Nazaré Lemos 
financiado com recursos do Bolonha 
Fundo de Valorização Econõ-! 
mica da Amazônia. Referido . Paulo S. Marques 
letreiro ,terá os seguintes dl-1 
zeres: «Este Empreendimento Carlos Ataide de Souza 

Anexo ao Convênio firmado entre a Superinten
dência do Plano de Valor-ização Econômica da Amazônia 
e o Govêrno do Território Fedei.'al do Amapá, para apli

cação da dotaçlto d~ Cr$ 3.ooo.ooo,oo (Três m!lbõcs de 
eruzeirosl, consignada no Orçamento Geral da União para 
o exercfoio lle 1.!:164 e destinada à realização de estudos e 
pesquisas de interêsse médico-sanitário. 

1. -- Material de consumo e transfol·mação: 

1.1 - Produtos químicos, biológicos, 
farmacêuticos ; artigos cirúrgicos 
e outros ele uso em laboratório Cr$ 2.850.000,00 

- Eventuais . . . . . . . . . . . . Cr$ 150.000,00 

TOTAL :- Cr$ 3.000.000,00 

Estatutos do Clube de I Art. ao. - São podêres do-
tldmi9istracãn e Debates CAD. 

DA ORGANIZAÇÃO E DO 
FUNCIONAMENTú 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E 
FINALIDADES 

Art. 1°. - O clube de Ad
ministração e Debates, repre
sentado nêstes Estatutos pelu 
siglR ( C.A.U.), fundado em 

com séde em M.a
capá. Território F~dera l do 
Amapá, com fôro jurídico 
nesta Cirtade cte Macap<i, Ter
ritório Federal do Amup<i, 
com personalidade i urldica 
distinta da de tleus associa· 
dos, organizedo de acôrdo 
com as Lei~ do Pais, com nú
mero ililnitado de sócios, sem 
distinção de sexo, credo, po
lítico- partidáJ·io ou religioso, 
tem por finalidade: 

I - promover e er,timular a 
aproximação, soeat•ieclaJe c 
união de seas associados com 
pessôa ou pessôas que po .>
suem afinidade com os pr:in
cípios do Clube; 

Il - difundir os princípios 
da t . dmhistraçiio de Pessoal 
e incrementar a prática dên
tes princípios; 

Ill - organizar e manter 
uma biblioteca del'ltinada ao 
apriroot·amen to intelectual de 
seus associados; 

IV - promover palestras e 
reuniões cultur~ l s, científicas 
e sociais; 

V - firmar convênios com 
os Podêres Públicos ou Em
prêsas privndas para promo
ção de cursos ou bolças de 
estudvs; 

VI - outras atividades po
derão ser criada pelo CAD, 
verificadas pela Diretoria a 
sua oportunidade e con ve-
niênc!a; . 

Art. 2°. ·- E indeterminado 
o prazo de sua duração. 

CAPÍTULO li 

DOS PODERE~ 

I- Dirdoria 
li - Co nselho Fiscal 

Ill - Assembléia Geral 

CAPÍTULO Ill 

DO CORPO SOCIAL 

Art. 4~ - .Serão adii,litid.Ll..,e. _ _ 
corno sócio dU C.A.D., os Ctl l l

clidatos que defenderem te);e:> 
anm com os princípios do 
Clube, perante o corpo de 
aHsociados, como também os 
que sejam portadores de dí-
plo mas de cursos de pessoal 
ou outros equivalentes. 

I - cxcluíd us os sócios 
fundadores, honorários c be
neméritGs. 

Art. 5° - Distribuem-t;e os 
sócios do CAD. em duas ca
tegvrias, divididas em elas .. 
se:;: 

I - Titul!u·es 
a - os fuudarlores 
b - os beneméritos 
c - os honorários 

li - Contribuintes 
a - os efetivos 
b - os itinerantes 

Art. 6° - Admitil·-se-ão na 
caregoria de <:>ócios titulares: 

I - como fundadores, os 
que obtiveram cerrilicados de 
conclusão do curso d(l Admi
nist!'açii.o de Pessoal, promo
vido pelo GTFA, administ l'atlo 
pelo prolessor Ooutor Banaio
te Gazal, em setembro de 
1.963, como também os que 
possuem curso da Fundação 
Getúlio Vargas. 

Il - como beneméritos, os 
que fazendo ou nilo parte do 
quadro social do (JAD, tenham 
oontribui<lo para difusão ou 
prática dos princípios da An
mínistraçáo de pessoal ern 
caráter didático ou não re 
conhecido pela Diretoria, e 
apt·ovada pela Aflsem blé iu 
Ge raL 

I (Cr. ntiuua no próximo nüme ro 
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Prefeitura Municipal 
de Mactipa' 

DECRETO-LEI 
N" JlOS/54-GAB- P.vf:\t 

(Cont. do número ant<Jrior) 

DIARIO OFICIAL Janeiro, 1965 

próprius para o consumo ali - gues. I Artigo 370" - É expressa .. 
mcntar 15e1iio relllovidos em Artigo 360° Depois da mente proibido, na cidade e 
carr os estanques para a sua matança do gado e da ins- 1

1 

vilas, manter·se em pátios 
inutilização, na to r ma do Ar· peção necessáriu , s e r ã o particulares, gado da qualquer 
tigo 357° ou apt·ovcitaJl1ento as vísceras consider adas bolls 

1 

espécie de~Stin&do ao corte. 
industrial permitido. para finti alimentares, lavadas . , 

Parágrafu único - A inuti- em lugav próprio e colocadas CAPI'lULO IV 
ltzação será l'eita em fornos em vasilhas apropr iadas pam 

1

1 Dos açoucrues e do abasteci-
Artigo 3:J0° - É Hxpre:3sa- C!'ernatórios ou em J'Ccipien- o tt·a~!>porte aos açougues. mento"' de carne verde 

meute proibido a matançr , t.•s digeslures ou por outro A rtt"O 361 ° - Os couros . 
oal'a o consumo alimentar, de: pro<"eflSO aprovado pela Pre- Ge!'ão '\m cdi~ tamcnte retira- ~ Artigo 371° - A ven<ia a 
· a) - animais que não :-:e- reiturn e a saúde pública. dos para os curtumes próxi- varejo, no per tmetro da ci-
jam espéci PS bovinas, ~uina, Artigo 3510 - Os animais nws c•u sulgados e dqJOsita- dade e vilas. de carne verde, 
ov na uu.caprina: abatidos ou que Jwjam mor- elos em lugar para ta l fim 1 toucinho e vísct raf> só poderá 

b) - ntdas c?m menos de rido nos pastos e currais destinado. ser fci:a em reeintos apro-
4 t>emanus de vtda; anexos aos matadouros, por- Artigo 3G2° - É proi bida, priados c que preencham as 

c) - suioo:i ~.:om menos de I tadores de carhúnculo bactc- sob pena de aprrensão e i nu- bCguintes condições : 
5 semanas de vida; I riano, r a i\' a ou quaü:quer tilização, a insullação de ar I 1) - terão área de 16 me-

à) - o v i u os e caprinos j outr·as doenç:1s cont;•gio;.;as, ou l}tWlquer gás nas carnes 1 tros quadrados; . 
com. menos ele 8 semanas de seri'.o <·t·e mados com a pele, dos 11.11imais a batidos. I li) - poderão ter ligação 
vtda, chi fre c cascos. Arti•ro 3t 3° - A.,; condena- interna somente com os com-
. e) - animais que não hu- ~ 1o - O local e os utensí- c;õcs ;' inutilizRções totais ou ' partimentos OI:!Sl inados ao 
Jám repousado, pelo menos Jir,s ou instrumentos 'de tra-. parcillis, ser11 o regit~lradas, ' própri o aço ugue, como. ~e.s-
2<1 horas, no pasto ?U curral balho que W: t>rem estado em com especificação de sua I tiúrio e instalação samtana. 
aüexo ao estabele:muento; coni.aclo c• 1 qualquer car · causa, em Ji\'l'o próprio a que ; A ligação com a insta la ç~o 

l') - animais caquéticos ou ca!:sa, órgão ou tecido do se refer e o Artigo 351". · sanitaria não será d;reta, Ia-
extreml.:lmente magro.~: anima l •Jorlador de cari.Jún- Artigo 364" - Se qualquer zendo-se atra\'éS do vestiál'io 

g) - anim,üs fatig,tJM: cuJo bu'cteriano, r a I v a ou doenç·a epzcódlca for Yerili ou de um conedor. 
lJ ) - vacas em est:..do de qtHJlqu,•t· outra molé::.tia con- cada n(ls animais r ec1 !!lidos llll - As portas serão de 

gestação; ta<)'icsa. serão i mediatamen te aos pastos ou cunu.is do ma- grade de reno, providas de 
iJ - vacas com sinais de · desinfetvdos e estrr elizado!:. tnduuro. o encarrrgado pro-~ tela metálica; 

parto .1·e cent~. . i ~ 2o - Oe empregados que vi:ienciará o i ml'dtato i;;ol~- I VJ _ Haverá em tõ?as as 
Paragralo umco - · Os do- tiverL' lll manuseado carcas ml'nto dos doentes e s uspe1 -~ paredes exter nas, 'a? . ele 

n~s de. unimais ~ejeitados sa s, \'Ísceras, ou órgãos dês· t os em local apropriados. ventilação com altura rutmmu 
sao o lm~ados a t'et;ra-los no se;:; anim11.i s, farão completa Artigu 365° - Os ammais de l,OOm e maior Jargut ~ 
mesm o dta do reCinto do ma desinfecção das mãos e do encontrados U1ortos uos cur- possível. Serão colocados_ a 
tadouJ'O, sob pen~ de multa. vestuário. 11ntes de reinicia- rais poclerão ser IH'Cropsia- ultura mínima de 2,20m ao 

Artigo 351° - - E Cl •usideru- r em o tJ·abalho. dos, a fim de sei' determina. I ·i so e dotados de caixilh os 
do irnprópl'iv Jl:' r l'!. o consumo Artigo 3;JSo - O sanguP, da a «Causa mortis», crmce- de ferro basculantes, CUJUS 
tal!mt>n tar v poSEJvel de re- pal'U u ~o alimentHr ou f im dcndo-se ~ua utilização, para bandeiras ocuparão o vão 
jeiçào preliminar ou de con- industr·ia l, ser iL recolhido em fins iodustriai!:, desde que total; 
tteuaçilo t:Hnl, . t.oclo animal r ecipientes aprop,·iado:,, se- não incidam no Art. H57. V)- As paredes serílo re
em que se vcrüw:u, quer pa1•adament~. para ISCJ' enlrc- Artigo :166° - Nenhum ga~ vestidas ate 1:1 ultura de 2,~0m 
n<:· exame a que l:ltl refere o guc ao propric~ério dos ani- do desti nado ao con sumo pt1- de azulej o!> branco!:! uu flu tro 
A r ligc, 347", quer no exame mais. blico poderá ser abatido fora matel'ial liso, ~esü;tcnte, im
das car nes e víscera :::, a. cxis- ! arágrl\fo único _ Verifi- do matadouro. sob pena de permeável, de CÕ!' clara e ~e 
t ?ncia de qnalquer· das en- radà a' condenação de Ulll m11Ita. fácil limpeza. As JUntas serao 
te rmidad e~ referidas no Rc- aüimul, cujo 1'angue tiver si - § I " - ~as vilas e povoa- toruudas coru Jllatcrial imper
gulameu lo Saililáriu da Di\'i- do recolhido e mist urado ao dos, onde não hOL! vcr mat'l- meá·veJ. As paredes, acima 
bão de Saúde d•J '1\:rr·itódtl. de out ros, será inutllizudo dcuro, o gado bovwo e 8~1l n.o dcs15a altura, o teto, ~s por tas 

r\ rt.i~o 352" - A matan ça todo 0 conteúuo do respecti jdestinad? ao con.;un.w publl- ~ c:iixilh?"· serã:o ~wtado8 li 
C·Ji,J eçar·ú à hora determinada vo recipiente. 

1 

~o. depms de .. exa rmn ado J~e - cleo, a cores claras, 
pelo e!lCUI'J'él1i:do do maia- . . " 0 . • lo l'OHpccti v o f tsca I ou pro!Jf;- v I) - O teto ser a cous-
douro, e ser n "reita pol' grupo A;~1r,0 ~:,g b :â..s CIU ne~ siona l por êle l ndictJclo, &erú tnriclu de !age de coucr ctcJ 
de gado pertcnc.:nte a cada con IC 1 ru ~8 oas p~ra ab·~l ' do em lugar pré\·iamen- ·1 ml'!do· 
mard1ante, po r ordem de r on•_umo H IIJnen!~ ~·· sf'rao :·e- t<' 'd~ tet'nJinadt•. aplicando-se ' rV.IlJ .:_O piso será t·evl'&
quantidadc ou de entr·utla no colhidas ao depv~;Jto d~- car. no que coubcJ', ltS disposi- tido de ladrilhos hidráulicos, 
matadouro. ne verde, até 0 mnmc;·to d,e c;ões M:;te títu lo. úe eôl'es claras, com inclina-

Artigo 353°- lJtw lquet• que seu t ransporte para os açot.- ~ "'o - Será, no entanto, naçil.o suficiPnte para o es · 
seja o proee!'so de matan~:a pe,·mitida malan<·a rl e gado coamcnto das úguas de lava-
adotado, com a aprontção do boYino para o consumo nor- í gem. t\o piso serão instala-
Prefei to, é indispensável a Plantão d (tf.armat~iA mal da populaç:io, em xar· · dos ralos sinfonados para a 
sangria i mediata c o escoa q ueadas aeaso existentes no cuptação dessas aguas; 
mento do l:langue das r éscs Período de .J e 31 de ~ [unicípio, j:\. fi sc'llizadas pelo Vlll) _ os ângulos de in-
abatidas. Janeiro ele 1.9G5 Ml nh t :Jri o clll. Agl'icultura, até tcrcetH;ão das paredes, entre 

Artigo 354° - Para esfola- que se C(Jnstrua. o matuduuro si com o piso e com o teto, 
mento c abertura Hcr!lo os do 'vfll ll iCi[li '> . serão ~ubstituícl os por super-
uni mais suspensõs em gao- Dia 4 S- Juraey § 3" - !'ias xarqueacla~ a que lidrs cur \'a::; de concordân-
clH•S apropriados e proceder- •> 5 'I' _ Serrano ·. se l' .!ferc o parúgnüo aute- t'iHs: 
se-á de modo a e vi ta r o ct>n- rio r, ~~ Prefeitura exercerá, I\J - Terão ins~alações de 
tacto da carne com a pllrle » 6 O - Zagury (f'ilia]) 

1 
por técnicos ou Yu ocionári os ágna corrente abundante; 

cabeluda do co uro e com as I para i ~so dcsig.;ados, a !'isca- X) _ o balcão será de 
vísceras. '1 7 O - Povo lização prescrita rnra a ma- mármor e ou de pedra plusti-

Artigo :355° - O exame do » H S D ~ova Vida J tança e digtribuição. ca. sendo casa ele al venaria 
animal abatido será feito na I - · 

1 

1 0 ) Artigo 367° - Além da lis- de ti j olos t•evestídas do mes-
ocasião du abe1·tura dtls ea1 - 1 • (an t. ·· mo I calizaçào prevista, exigir-se-á mo material i ntpel'!neável com 
cassas e sua avi sceração, por ,, g S - ~acrury Matriz ; :ws xurquea das o cumpl'i · que o fàrem as paredes; 
pl·o(issionnl abi!itaclo ou pelo ' c.- • mento dl:ls condi<'.ões e medi - XI) - SeJilo, sempre que 
encarregado do matadouro, I> 10 D - Jurac~' 1 dlis constantes ct6s te Título . nccessúrio, {lotados ds camâ-
ohservada a norma do Ar~igo ,> 11 S _ Serrano 1 Artigll 3(W _ As t11.xas à ra frigoríficas de capacidade 
348°, serão examinados cu i- • matAnça e ao u-unsporte de conveniente; 
dado:,a:nente os gànf!lios, vis- • 12 'I'_ Zagury Filial 1carne \' ~rdtl do matadouro XII) - Dispor·ão de arma-
ceras e outt·os .'JrgiiM. e con- I aos a<;>ougues, sPrão co bradas ção de ferro, ou aço polido, 
denad os c apreendidos o ani- 1> 13 Q - Povo de acôrdc com a legislac;ão fixa às paredes , ou ao te to e 
mal, a carcassa ou parte da tributát•ia do Município. a que serão suspe01ws, púr 
carcass11, as ví:-;ceras ou ór- • 14 <~ - D. 1'\ova V ida Pa ráo-raio único - Ot:> trans- mt~io de gauch o do me,;;rno 
gãos ju lg~Ldos impróprios pa- (ant. L. Ouro) portad~rcs de car nes deverão matcrinl os quartos de rêdes 
ra o consuruo alimentar . manter· as suas vestes em para talhos: 

Artigo ll51iú - Os animai8, » 15 S - Zagm y Matriz perfeito estado de asseio P se- Xlll) - Os compar timentos 
atl carca ssas ou parte doias. , 16 s __ Central r·uo obrigado& a Javat· diàr ia- destinados a corredor ou w-
as vísceras. os órgãos ou te- mente os rPspectivos vr.ícu- las, vestiário e instalrções 
cidos, condenados como im- » 17 D - Serrano los. sanitária::; tel'fio seu piso, pa-
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redes e tetof>, com o mesmo ou manter no serviço empre- ao consumo púlllico; rêsse público, a Prdeitu1·a 
acabamento da sala principal. g!\dos qun não sejam porta- li) - de Cr$ 5oo,oo a Cr$ poderá modmcar o horário. 
Haverit, pelu menos, uma pri- dores dEI carteira sanitária 8.ooo,oo; 
vada e lavatório ele !0uça ou ou atestados médico de que aJ - abater gado de qual- Parágrafo único - É intei
ferro esmaltado; não sofre de moléstia 0onta- quer espécie, antes do des- ramente livre a enlnH.!a o 

XIV) - QuR.ndo o açougue giosa. canço necessário e varas, saída de pessoas nus horas 
não dispuzer de câmaras l'rl-1' Artigo 373° -- As carnes e porcos, ovelhas e cabras em r·egulamentares. No recinto 
goríficas ou esta não fôr de 

1 
toucinhos importados de ou- estado de gestação; dos mercados, porém, ficam 

capacidade suficiente, será tros Municípios só poderão b) - vender ou depositar t?d?s sujeitos à ordem e di~
adotado o si~tema de hassis ser veudidos à população lo- qualquer outro arHgo no r~ - , c1plma mtemas, sendo pu t~J .. 
telados para proteçl:io contra cal mediante a exibição pelo cinto destinado ao retxlho e dus com multas e expulsl_lü 
mosr,as. proprietário de documentos venda de carnes; e, nos casos gruves, vedavtt.o 

Artigo 37~0 -Os açouguei- que cou,provem terem sido c) transportar para os açou- 1 da en.trada, que~ trangr~~Jr 
ros deverão observar as se-~ pagos, no Munic{piv de pro- gues couros, chifres e demail:l ' preceitos de blg1ene e pollc1a. 
guintes disposições : cedência, os impostos e ta- \ restos de gado abatido para Artigo 38-l" - ~ão é per-

I) - São obrigados a man- xas devidos. . ' consumo; mitida nos met·cados a re-
ter o estabelecimento em Artigo 37-1° - E expressa-~ d) - deixar permanecer venda. ele quaisquer merca
completo estado de asseio e mente proibido o transporte, nos cuvrais el os matadouros, darias. A venda em grôsso 
higi ene, não lhes sendo pe1·- para os açougues de couros, , p:Jr mais de três <3) horus, só é permitida depois das 
mitido ter no me&mo qual- eh.ifres e resíduos considera- I animais mortos de sua pro- ~· 11,00 hura~-1, observado o que 
quer 1·amo de negóeio di ver- dos prejudiciais ao asseio e ! priedade, ou deixar de reti- dispõe o Artigo 3!:l4". 
sos do de sua especialidade, higiene do estabelecimento. I rar, uo mesmo diu, os que . 

0 
. • 

bem como guardar na salti Al'tigo il75° - Os proprie· · forem rejeitados em exame 1 ~. 1 - Para efetlo deste 
de talho objetos qu@ lhes se- tários dos açougues deverão I procedido pel e autoridade tiJ t1go, enten(lo-se por comér-
jam estranhos; cuidar em que, nos J'especti- l con1petente; • ; CIO em grosso aq. uy~e em que 

II) - A carne não vendida vos c~tabelecimentos, não se- " .,, ~ , . • o e?rnpradur ad9uu·tr lllP.I ?~ : 
até 24 1\orus, após sua entra- .ia: permitida a entrada de • lll) .--:. d~ C.$ 000 •00 e. CI S 1 donar; em quantidade superwr. 
da uo açougue seril inconti- pessoas portadoras de moiés- 5-ooo,oo. a do ~eu const~mo mensal. 
nente salgada e só neste caso tias con~Hgiosas ou repuKnau- liJ - ti·ansportar carue por revenda nquelo em que t) 

poderá ser dada ao consumo tes, com rundamento nas dis- verdes em veículos não apro- co r~praclo 1· venda a merca
da população, salvo a hipó- posiçõt>s regulamen tares de priaclos, solvo motivo dt' for- dona no local em que a com· 
tese de ser colocad·a em câ- Saúde Pública. ça maior e consetimento, di- prou . 
mara fri!rorírkn; Artigo 375o - Os cortado- go, com consetimento prévio 

~ ' t -~ d t ~ 2° - Os vendedores de 
Ill\, _ Na carnP. com osso, res_· e. v_endedores, se]·u m pro- ua au ort11t1 e cowpeten_e; ., - b) t' frutas, legunJes, hortaliças e 

O Pe~so de·ste na-o poc'.era· pnetarJ<,s. ou emr)l·egados, - a rrar ossos ou res- d . "d d ~ t · · 'bl' outros viveres e rupr a e-
exce,ler de 200 gt·amas por serão obn!!. a dos. a usar sem- coas

8
.ue came nas VIUf' pu 1- d , "" _ terioração. não conseguiu '> 

quilo; , , . prc avc~tar.~ :..go~r·o s branc0s, ' , ., . , . dispôr tôda n carga no vare-
I V) - roua came. Y?nd1d.a mudu~~s ,<h~~Huu~::pte. . ,c) - for . ,.cncontl!.~~ se...,r- jo até as 10,00 llo ras, pode-

e entregue a rtormcllro so- Art.go 37 r - Nenhuma h- ',mdo nos. a.,.ougyes, :-em u~o rão vendê.Ja, pai' a revenda, u 
mente poderú ser tl'anspoi'ta- ccnça par·a allertura de açou- ue avyntms e gorros,. _ . 1 1cutá.rh>s de lojal:l ou a am
rla em carros apropriados ou . gu~s se co J.JCe~erá senãl! ~e- Artrgo 3SOo :- 1-'c~r miruç_ao I bulantes que se destinelll !l. 
em tabuleiroa ou cestos de , po1s de sal!s!cilus as exrgen- de qualquer dJsposlt!vo d"s- . úutros nonlos da cidade ou 
tela de a 1·ame: I ~ias, a que se refere o Arti-) ~e T~tul~, par& qut\. '',ão. e!:>:c- : vila!>. · 

V) - Não ermitir admitir go ,J7~. ., Ja pr e v luta pena etipecml, t>e~ 
P ' ArtJgo _37~0 - Os açougues rão lmpostus multas de CrS; Artigo 38:,0 - As mercado-

exi::>tl\IJ tcs na eidade e vilas, 1 5oo,oo a Cr$ 1 o,ooo,oo eleva.· i rias o ue. ievadas uos nHH'-
. . . a data da promulgação clêste I d8.S no dôbro üHS rei ncidên- 1 c~dos-. não forem Yendidas 

Mm1steuo da fazenda Código e que nã? satisfaça.l? ! cias. respeitlltlo o 1uiximo ! até as 12 ~o-rus, poderão ::~tn· 

I as :10r·~nus pr~scntas no Ar~l-,legal. :guardada" Frn cômodos a isso 
M~S~, DE R!E~DAS. go .~72 deverao adaptar·~e a~ , 1 <J estilJHdos.~med;antes o pa-

A.LFANDEUA DA DE MAC t\PA I mesmas no pnzo tl6' sers (o) 'I ITULO Vfl I g~meu•o d~ armazenagem , 
ROITAL N° 17/64 1 me}e~. . . ::. ' J>os Mcrc<•dos 0 Feims-Livres pur 24 llOrtiS ou fração, dw 

r . ' ~ ' I arag!·afo UDlCO - A I re- I . I Cr$ 5,00 no r volume até 60 
CO:vl. PRAZO DE 'IRES DIAS feitura examinará em cada CAPJ'l'ULO I rlll ilugn!r!wr;. As BYcs se1ão 

Pelo presente Edital, em c~so con~rcto as remode~a- i . . . l . , d.epositad;ss em gaiolas espc-
cumprimento ao despacho do çoes reao~zada~_ pUJ'B efeito i Dos Merc"<.o::; i ciuis e armazenagem é de 
8enhor Preparador . Agente de suu aprovuçao. I Artigo 381° -O mercado é i Cl'$ 10,00 por eabeça. 
Fiscal do lmpôsto Aduanei ro CAPín;r,o v ! o eBtabelecimento público, sob ' (Conti nua nv pr·óximo número} 
José Durval Alcântal·a da i a iJministração c H3c olizaçãll I . 
Cruz, prorcrido uo processo DAS lNERACÕES E DAS i do Govêrno ~lunicipal._ desti- i CO"'!l·s~;;;.0 ..: 0 li'"l' ;,ritn 
protocolado sob o número PENAS ! nado :;o vareJO al e geuerol:i i 0 " • :-"' 

11
." '""" • ' 

:n61) de 28 de dezembro nu- í alimentícios e 1írodutos d ~ ; :atlmlm~tfatlvo 
l'nte, que tem por· base a Artigo . a79" -- Incorrerá I peque na ind ú:;;tria animal, I . ' ' l ( ~l ' . 

a.pt•eensã.o de um in te deno- nas segtllptes multas, e~e~a-1 agrlcola ou extC'alivn . linv~n- 1 POH'J ARIA Nr .. UJ; 5-I OAB. 
minado TRIUNFANTE, o qual d~s ao dobro nas relilClden- do espaço, pude o Prefeito i o Presiden te du Comil:'são 
procedia da cidade de Caie- cms, aquele qu~: {autorizar·, a titu lo preeário, l de Jnquériw Administt·ativo, 
na, Guian~ .Francesa, tt·~zendo l) - ~e CrS ;)00,00 a Cr$. · · , rnelliante licença especial a ~- ia•; umbldo ele apurar as cul
em seu bOJO ume. partida de 10.000,00, exposJçilo e venda de outres pabilidades pelo servidor 
2:l0 caixas de uísque do mar· a) - a!Ja~er r:;ado de qual- artigtJs. 1 Leomar Celestino Alves FBi-
ca WHlTE HORSE som que I quer espeoe. 1ora do mata- I' 

o seu encat'l'eo·ad~ a.presen- domo, na cidade, ou êora dos Artigo :18:!0 
- - Nos rnerca- tosa, etr.:. 

tasse quisque~ documentos , lugares, nas vilas; elos, o co.mércio pndE•J'a lazer- HESOLV E: 
que comprovasse sua legali- j ll) - vender carne verde se em comodos locados ou , 
de.de em viagem ao exte]:ior. ou touciulto fresco fora dos em espaço:; aberto", tudó na I Desig,Jai', de ncÔi'(!O co m o 

. 'açongues, salvu o caso da fc,rma e condiçlies ndiar:te es- Art. 219, ~ ~0, da Lei nr. 
l.ntlmo ~dono ou ~onos d.a I distribuição a domicilio pí·e- tuiJel~cidas. · \ 1.71l, de 28 de outubro du 

embarcaçao apreeudtda a v r-~ vista no Artigo :372° item l V; . . . 1.952. o Aux. de Cosinha ui .. 
r em apresenta.r nes~a Mesa Cl _ vendei' cume e tou- Parágrafo um~o :- Aquele 1 vel 5, lotado na Divisão de 
de Rendas as elegaçoes .(!u.e 1 cintos procedentes de outros que .. e~ercf:.r tt!lvinade_s co.- 1 Educa çil.o. par(! desempenhar 
forem a ~em de seus ctu e,t· Municipius. sem provar terem rnetclats n? .rt~!Ut~ dos n;rer- j a função ele Secretár io desta 
t~s. dcntt o do prazo de. tres sido paga~> as taxas respecti- cndos mumclptt!B h?a o b_J'l~n.- ~ Comissão, devendo afasttlr' se 
d1as. sob pena de revelia.. vas; d? a observar a.s du;pos!çoes das ocupações do órgão em 

1 d) - abater g"do de qual· d. es,~c Capitulo, alén~ da_g d~ I "Ue é lo.tad. o, a pal'lir dus 11 
?I esa de !tendas Alfandega- '"' e . t t e a F·refettur,. " 

da de Macapá, 29 de dezem- quer espécie, com sintoma da r ~-~ a.m ~n ° ~u . ,·, "'horas dtànamente. 
IJ!'O de 1964. mvléstia ou sem prévio· pa- baJxat sobre a rn atét lcL I 

· , i ' d • .. . · I Sala das Rendas I nterMB 
: gamcn ,? a.s lOXas e unpos- .-\l't!go 3S:~o -- Os mer?a~os dn Serviço d l.l Admioi5tr·a<;ã.o 

Ivonelio Callheiros Lopes tos deHdos, estarao aberws ao pub!tco 
1 
Geral em 22 de dezembro 

Escrivão e) - abater gado de qual- das 06,00 às 18 horas. diària- cte 1.9ti4 . 
\'ISTO qu er espécie fora dos mata- mente, inclusive domingofi,J 
José Durnal Alcúntara da douror:. ou lugares designa- feriados e ctiaf' santos. l·~m . ,Joaquim Fernandes de Lima 

rruz .. - PI'Ppluadoi'. doF. com 0 rito de entregá-lo caso~ especiu is, sendo iute · Queiroga - Presidente. 


	

